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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

ATA DE REUNIÃO

ATA No 13/2020

 

Aos 26 dias do mês de outubro do ano de 2020, às 16 horas, reuniram-se em reunião virtual convocada
pelo Coordenador Prof. Alisson Eduardo Maehler, em função intuito de minimizar a disseminação das
potenciais contaminações pelo Covid-19, os membros do Colegiado e demais professores do Programa,
através do serviço de conferência da UFPel - WEBConf – UFPel. Estiveram presentes o Coordenador -
Prof. Alisson Eduardo Maehler - os membros do Colegiados - Prof. Gabrielito Rauter Menezes, Prof.
Rogério Costa Campos e a representante discente (suplente) Márcia Schuch Borges. Após verificação do
quórum deu-se início à reunião. ITEM 1 - INSERÇÃO DOS PROJETOS NA PLATAFORMA
BRASIL . O Coordenador do Programa, Prof. Alisson Eduardo Maehler comentou sobre o Guia de Boas
Práticas em Pesquisa Científica na UFPel. Salientou que na página 7, item d, do referido Guia é previsto
que: submeter à apreciação do Sistema CEP/CONEP (Comitês de Ética em Pesquisa da Instituição)
pesquisas envolvendo seres humanos. Define-se pesquisa envolvendo seres humanos como “pesquisa que,
individual ou coletivamente, tenha como participante o ser humano, em sua totalidade ou partes dele, e
o envolva de forma direta ou indireta, incluindo o manejo de seus dados, informações ou materiais
biológicos” (CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE, 2012). Todos os comitês de ética em pesquisa
possuem formação interdisciplinar estando aptos para avaliarem projetos em qualquer área
do conhecimento. Sendo assim, o Coordenador do Programa, recomenda que os professores e alunos do
PPGDTSA insiram todos os projetos de dissertação que envolvam pesquisa com seres humanos, direta ou
indiretamente, na Plataforma Brasil. ITEM 2 - SOLICITAÇÃO DE TRANCAMENTO DO ALUNO
LUCAS MARTINS CHRIST - PROCESSO No 23110.027201/2020-64. O Prof. Alisson Eduardo
Maehler informou sobre a solicitação de trancamento do aluno Lucas Martins Christ
- documento 1083975 do processo 23110.027201/2020-64. Após breve análise dos motivos da solicitação,
o trancamento foi concedido por unanimidade. ITEM 3 - SELEÇÃO DA TURMA 2021/1. O
Coordenador do Programa trouxe à pauta a discussão sobre o processo seletivo para aluno regular 2021/1.
Após breve diálogo entre os membros do Colegiado, chegou-se ao consenso de que o assunto será
debatido numa próxima reunião em novembro de 2020, na qual serão convocados todos os membros do
Colegiado. OUTROS ASSUNTOS.  (a) O Prof. Alisson Eduardo Maehler informou que segundo a última
reunião do Conselho Departamental da Faculdade de Administração e de Turismo (FAT) vai virar Centro
de Ciências Socio-Organizacionais (CCSO). Além disso, noticiou que a FAT ganhou outras 3 novas salas
no 4o andar, cuja destinação ainda não está definida, mas que solicitará uma dessas salas para uso dos pós-
graduandos. (b) O Coordenador do Programa comentou que o Pró-Reitor da PRPPGI informou que estão
trabalhando para estabelecer os protocolos para o retorno das aulas para o ano de 2021. (c) Informou, o
Prof. Alisson Eduardo Maehler, que a eleição para a Coordenação do Curso será feita no próximo mês
(novembro de 2020). (d) Quanto a demanda do aluno Daniel Baptista de Medeiros - sobre quais podem ser
os procedimentos adotados para que o aluno regular no PPG-DTSA possa solicitar isenção da taxa de
inscrição do teste de proficiência em língua estrangeira - o Coordenador informou que o teste de
proficiência na UFPel é realizado pelo Centro de Letras e Comunicação (CLC), sendo regido por edital
lançado por eles, cabendo ao aluno questionar ao CLC como proceder para conseguir a isenção, pois o
PPGDTSA não tem ingerência sobre esse assunto. Lembrou ainda, o Coordenador, que nesse ano de 2020
não haverá teste de proficiência na UFPel. Na oportunidade o Prof. Gabrielito Rauter Menezes
compartilhou a informação sobre a prova de proficiência on-line da UNIVALI. (e) Quanto a solicitação da
aluna Aline Acosta Mathies - sobre a possibilidade de apresentar trabalho no ENPOS do ano de 2021, ou
apresentar um trabalho em um encontro de pós graduação em outra instituição - foi definido pelo
Colegiado que excepcionalmente, em função da pandemia de COVID19, ela poderá apresentar trabalho
em um outro evento similar ao ENPOS da UFPel, isto é, em outro evento de Pós-Graduação. Não havendo

https://wp.ufpel.edu.br/prppgi/files/2020/09/Guia-de-Boas-Praticas-em-Pesquisa-Cientifica-na-UFPel_Final.pdf
https://www.univali.br/idiomas/exame-de-proficiencia/Paginas/default.aspx


03/11/2020 SEI/UFPel - 1098993 - Ata de Reunião

https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1251774&infra_sist… 2/2

mais nada a tratar, encerrou-se a reunião às 16 horas e 38 minutos e eu, André Barbosa da Cruz, lavrei a
presente ata que aprovada pelos membros do Colegiado segue assinada por mim e pelos demais presentes.

Documento assinado eletronicamente por ALISSON EDUARDO MAEHLER, Coordenador de Curso de
Pós-Graduação, Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Territoria, em 27/10/2020, às
18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schuch Borges, Usuário Externo, em 27/10/2020,
às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GABRIELITO RAUTER MENEZES, Professor do Magistério
Superior/Adjunto, em 27/10/2020, às 22:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE BARBOSA DA CRUZ, Assistente em
Administração, em 29/10/2020, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO COSTA CAMPOS, Professor do Magistério
Superior/Assoc./Tit., em 03/11/2020, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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